
 
  

 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

FUNDAMENTO LEGAL: REGULAMENTO MUNICIPAL: 

Lei Federal nº 14.133/2021 Decreto Municipal nº 2.045/2024 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: MODALIDADE/FORMA: 

Nº 043/2026 Pregão Eletrônico nº 011/2026 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE: UNIDADE (S) REQUISITANTE (S): 

Município de Luís Eduardo 

Magalhães/BA 

• Secretaria Municipal de Cidadania – 

SMC 

• Fundo Municipal de Assistência Social 

– FMAS  

  

 

 

OBJETO: 

Aquisição de 1 (um) veículo do tipo caminhonete Pick-Up, zero quilômetro, ano de fabricação 

2025/2026, trava elétrica das portas, vidro elétrico, motor 2.8l diesel com tecnologia D-4D, 

potência mínima de 204 CV, com torque mínimo de 50,9 kgf.m., cabine do tipo dupla, tração 

mínima 4x2|4x4, transmissão automática de no minimo 6 velocidades sequenciais, rodas de 

liga leve, aro 17, cor branca, visando suprir as demandas da Central de  Cadastro Único 

(CADunico) e do Programa Bolsa Família no Município de Luís Eduardo Magalhães-BA, 

conforme solicitação da Secretaria Municipal da Cidadania.  

 

 

IMPORTANTE: 

A empresa licitante interessada na participação deste processo licitatório, deverá se 

cadastrar e/ou atualizar suas informações na plataforma BLL COMPRAS, (órgão gerenciador 

do certame) informações do responsável legal, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, razão 

social, serão utilizadas pela plataforma para gerar automaticamente, contratos, atas de 

registros de preços, notificações etc. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2026 

 

 

INFORMAÇÕES DO PROCESSO LI CITATÓRIO 

Processo Administrativo Nº 043/2026 

Modalidade/Forma Pregão Eletrônico nº 011/2026   

Objeto Aquisição de 1 (um) veículo do tipo 

caminhonete Pick-Up, zero quilômetro, 

ano de fabricação 2025/2026, trava 

elétrica das portas, vidro elétrico, motor 

2.8l diesel com tecnologia do tipo D-4D, 

potência mínima de 204 CV, com torque 

mínimo de 50,9 kgf.m., cabine do tipo 

dupla, tração mínima 4x2|4x4, 

transmissão automática de no minimo 6 

velocidades sequenciais, rodas de liga 

leve, aro 17, cor branca, visando suprir as 

demandas da Central de  Cadastro Único 

(CADunico) e do Programa Bolsa Família 

no Município de Luís Eduardo Magalhães-

BA, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal da Cidadania. 

Unidade (s) Demandantes (s) Secretaria Municipal de Cidadania - SMS 

Fundo Municipal de Assistência Social - 

FMAS  

Prazo de Entrega  Em até 30 (trinta) dias  

Prazo de Pagamento  30 (trinta) dias  

Critério de Julgamento Menor Preço global  

Modo de Disputa Aberto  

Início de Recepção de propostas  03/03/2026  Horário: 0h 

Fim de Recepção de propostas  18/03/2026  Horário: 8h 
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Sessão de disputa de preços 18/03/2026    Horário: 11h 

Referência De Tempo Horário de Brasília – DF 

Local da Sessão Disputa  http://www.bll.org.br 

Informações Oficiais  SAI - Diário Oficial - Prefeitura Municipal 

de Luís Eduardo Magalhães  

E-mail:  licitacao@pmlem.ba.gov.br       

   

 

1. PREÂMBULO  

 

1.1. A Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA, no uso de suas atribuições 

legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para 

contratação do objeto especificado no termo de referência, anexo deste Edital, que será 

conduzido pelo Pregoeiro e comissão e equipe de apoio, designados pela Portaria nº 

1.648, de 06 de fevereiro de 2026. 

 

1.2. O presente certame será regido nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto 

Municipal nº 2.045/2024 e das exigências estabelecidas neste Edital, além das demais 

normas pertinentes, observadas as condições estabelecidas neste ato convocatório e 

seus anexos. 

 

1.3. A presente licitação tem por objeto a aquisição de 1 (um) veículo do tipo 

caminhonete Pick-Up, zero quilômetro, ano de fabricação 2025/2026, trava elétrica 

das portas, vidro elétrico, motor 2.8l diesel com tecnologia D-4D, potência mínima 

de 204 CV, com torque mínimo de 50,9 kgf.m., cabine do tipo dupla, tração mínima 

4x2|4x4, transmissão automática de no minimo 6 velocidades sequenciais, rodas de 

liga leve, aro 17, cor branca, visando suprir as demandas da Central de  Cadastro 

Único (CADunico) e do Programa Bolsa Família no Município de Luís Eduardo 

Magalhães-BA, conforme solicitação da Secretaria Municipal da Cidadania, as 

especificações constam Termo de Referência, em anexo, o qual faz parte integrante deste 

Edital, independentemente de sua transcrição. 

 

1.4.  A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes for de seu interesse. 
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1.5.  O critério de julgamento das propostas ocorrerá de acordo com as previsões deste 

Edital e a sua classificação será pelo critério de Menor Preço, observados o atendimento 

das especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos.  

 

1.6.  As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório 

e anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

2.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 

objeto desta licitação e que atenderem todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações do 

Brasil – BLL, podendo ser contatada através dos seguintes meios:  Suporte ao Fornecedor 

Telefone (41) 3097-4600 – e-mail: contato@bll.org.br       comercial@bll.org.br      

 

2.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no edital para o recebimento das propostas. 

 

2.4. Não poderão participar desta licitação: 

a) Empresas declaradas inidôneas para licitar e contratar junto a qualquer órgão da 

Administração direta ou indireta federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os 

motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade (art. 14, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21); 

b) Empresas declaradas impedidas de licitar e contratar junto a qualquer órgão da 

Administração do Município de Luís Eduardo Magalhães (art. 14, inciso III, da Lei Federal 

nº 14.133/21); 

c) Empresas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
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do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21); 

d) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 

6.404/76, que estejam concorrendo entre si (art. 14, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21); 

e) Empresas que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenham sido 

condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, inciso VI, da Lei 

Federal nº 14.133/21). 

 

2.5. O impedimento de que tratam as alíneas “a” e “b” do item 2.4 será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante (art. 14, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21). 

 

2.6. Empresas reunidas em consórcio, nos termos da justificativa técnica fundamentada pela 

unidade demandante,  constante no Termo de Referência, ANEXO-I, deste Edital.   

 

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

3.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta mais vantajosa 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
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l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

3.2. As pessoas jurídicas interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 

empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular 

lances de preços e praticar os demais atos e operações no site: www.bllcompras.com.    

 

3.3. O cadastramento do licitante junto à Bolsa de Licitações do Brasil – BLL deverá ser 

requerido, acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado 

junto à BLL, poderes específicos de sua representação no pregão; 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital; e especificações do produto objeto da licitação em 

conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens 

específicos, mediante solicitação do Pregoeiro, no ícone ARQ, inserção de catálogos do 

fabricante. A empresa participante do certame não deve ser identificada. 

 

3.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor 

do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, 

o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 

com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

3.5. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da Certidão 

Simplificada ou Registro do enquadramento em MICROEMPRESA-ME ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE – EPP, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 

assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 

valer o direito de prioridade do desempate. Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

3.6. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
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3.7. O acesso do operador ao Pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa. 

 

3.8. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

3.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.10. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

 4. DA PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 

 

4.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante; 

 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei Federal 
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nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

 

4.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

através em contato com a Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, pelos meios de contatos 

citados no item 2.2.  

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta contendo 

a descrição do objeto ofertado, marca, preço e demais condições exigidas, até a data e o 

horário estabelecidos no Edital para recebimento das Propostas, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 
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 6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 

6.1. O licitante deverá enviar mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

campos abaixo, respeitando obrigatoriamente os termos transcritos no item 6.6 em diante.  

a) Valor unitário e Total de cada Item; 

b) Descrição detalhada do objeto, consoantes especificações do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

c) Marca, se for o caso;  

d) Fabricante, se for o caso. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Os licitantes, sob pena de desclassificação, deverão apresentar declaração de 

que suas propostas de preços compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento do bem ou serviço. 

6.4.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação. 

 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

6.7. A proposta inicial deverá ser formulada exclusivamente no sistema eletrônico, 

conforme formulário nele disponibilizado. 
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6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.  

 

6.10. No momento da apresentação da proposta, será exigida a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de GARANTIA DE PROPOSTA, como requisito de 

pré-habitação. 

6.10.1. A garantia de proposta será equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado 

para a contratação. 

6.10.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

licitação.  

9 6.10.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar 

o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

6.10.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º 

do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21, abaixo discriminadas: 

a) caução em dinheiro;  

b) títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

c) seguro-garantia;  

d) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil;  

e) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e locais indicados neste Edital. 

 

7.2. A partir do horário previsto no Sistema e informado neste Edital, terá início a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 

7.2.1. O Senhor Pregoeiro, verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

7.2.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente, 

estas participarão da fase de lances. O sistema disponibilizará campo próprio para troca 

de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

7.4.1. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 

 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 

pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para cada item. 

 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico, modo de disputa, fixado 

no preâmbulo deste edital.  
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7.9. SE FOR ADOTADO O MODO DE DISPUTA ABERTO: a etapa de envio de lances 

durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração desta 

etapa. 

7.9.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.9, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

7.9.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens acima, a 

etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances da 

seguinte forma: 

a) ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

b) ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

7.9.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital 

de licitação, para a definição das demais colocações. 

7.9.4. Após o reinício previsto no item 7.9.3, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.9.5. Encerrada a etapa de que trata o item 7.9.4, o sistema ordenará e divulgará os 

lances da seguinte forma: 

a) ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

b) ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto 

 

7.10. SE FOR ADOTADO O MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO: a etapa de 

envio de lances terá duração de 15 (quinze) minutos. 

7.10.1. Encerrado o prazo previsto no item 7.10, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez)minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada. 

7.10.2 Após a etapa de que trata o item 7.10.1, o sistema abrirá a oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das 

ofertas subsequentes com valores ou percentuais até 10% (dez por cento) superiores ou 

inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em 

até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.10.3. No procedimento de que trata o item 7.10.2, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.10.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 

7.10.2, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento do prazo, observado o disposto no item 7.10.3. 

7.10.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.10.2 e 7.10.4, o sistema ordenará 

e divulgará os lances da seguinte forma: 

a) ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

b) ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

7.11. SE FOR ADOTADO O MODO DE DISPUTA FECHADO E ABERTO: somente serão 

classificados automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, na forma 

disposta no item 7.9, com a apresentação de lances, o licitante que apresentou a proposta 

de menor preço ou maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

7.11.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.11, 

poderão oferecer novos lances sucessivos, na forma disposta no item 7.9, os licitantes 

que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas inclusive as empatadas. 

7.11.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital 

de licitação, para a definição das demais colocações. 

7.11.3. Após o reinício previsto no item 7.11.2, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

7.11.4 Encerrada a etapa de que trata o item 7.11.3, o sistema ordenará e divulgará os 

lances da seguinte forma: 

a) ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

b) ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

 

Página 13 de 79



 
  

 
 

7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois 

de decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.15.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.16. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.16.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 11,430/23;  

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.18.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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a) empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 

12.187/09. 

7.18.2. As regras previstas no item 7.18 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 

44 da Lei Complementar nº 123/06.  

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade dos preços em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentar preços inexequíveis; 

d) apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário) 

e) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

f) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

 

8.3. Qualquer interessado no certame poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo 

Pregoeiro. 

 

8.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostras, sob pena de não aceitação da proposta, no local e prazo a ser 

indicado pelo Pregoeiro. 

8.7.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.7.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.7.3. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita 

(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. 

8.7.4. Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.7.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.7.6. Após a divulgação do resultado da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias, após o qual poderão ser descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
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8.7.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 

 

8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, 

não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, observado o 

disposto neste Edital.  

 

 9.    DA HABILITAÇÃO  
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9.1. Para a habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, 

caso a administração pública, verifique o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, a desclassificação e/ou distrato ocorrerá de forma 

automática. Com o intuito de evitar casos fortuitos, a licitante deverá apresentar a sua 

situação através dos seguintes documentos: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

b) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

 

9.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação. 

 

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

9.4. Após a solicitação encaminhada pelo Pregoeiro, o licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar deverá apresentar pelo Sistema da BLL – Bolsa de 

Licitações do Brasil, no prazo máximo de 2 (duas) horas e nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

9.5. A habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar será 

verificada por meio dos documentos apresentados no Sistema da BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil, em relação à habilitação jurídica, à qualificação técnica, à 

regularidade fiscal, social e trabalhista e à qualificação econômico-financeira, conforme 

exigências constantes no Edital. 

Página 18 de 79



 
  

 
 

9.5.1. É dever de o licitante atualizar previamente a documentação constante no Sistema 

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para que estejam vigentes na data de apresentação 

da habilitação. 

9.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

9.6. A fim de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro poderá 

suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela. 

 

9.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

sob pena de inabilitação. 

 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos 

deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

9.10. Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais não 

digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

9.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

 9.13. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
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9.13.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 

9.13.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

 

9.13.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

 

9.13.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.13.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

respectiva consolidação. 

 

 9.14.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

9.14.1. Para atendimento à Qualificação Técnica deste procedimento licitatório, a licitante 

interessada deverá apresentar a documentação exigida no item Qualificação Técnica do 

Termo de Referência, ANEXO – I, deste Edital.   

 

9.15. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

 

9.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda - CNPJ; 

 

9.15.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

9.15.3. Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal (inclusive perante a 

Seguridade Social), estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei, com validade em vigor; 

 

9.15.4. Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 
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9.15.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que comprove inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas – BNDT em www.tst.jus.br,  com validade em vigor; 

 

9.15.6. Declaração firmada por seu representante legal de cumprimento ao disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal, conforme modelo anexo ao Edital; 

 

9.15.7. Caso se tratar de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante deverá 

apresentar Certidão Simplificada ou Registro do enquadramento em Microempresa- ME 

ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, devidamente autenticado pela Junta Comercial ou 

Cartório de Registros Especiais; 

9.15.7.1. Não terá direito aos privilégios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/06, a 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que não comprovar essa condição. 

9.15.7.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

9.15.7.3. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, a 

microempresa ou empresa de pequeno tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. Sendo certo que a 

não regularização da documentação, no prazo previsto, implicara decadência do direito à 

contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

9.16. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

9.16.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis, devidamente registrados na Junta Comercial e 

apresentado na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

9.16.1.1. Com o advento do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e da ECD 

(Escrituração Contábil Digital), nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 

787/07, as empresas enquadradas no regime de “Lucro Real”, não mais registram o Livro 
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Diário na Junta Comercial, como faziam anteriormente. Atualmente, as empresas enviam 

eletronicamente sua escrituração contábil à Receita Federal (por meio do SPED e ECD) 

e esta (Receita Federal) fica responsável pelo envio à Junta Comercial. 

 

9.16.1.2. Em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, optantes do 

SIMPLES, caberá ao licitante demonstrar a sua situação financeira conforme Resolução 

CFC N.º 1.418 que aprovou a ITG 0010 – Modelo Contábil para Microempresa e Empresa 

de Pequeno Porte que em seu item 26 estabeleceu que: “26. A entidade deve elaborar o 

Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado e as Notas Explicativas ao final de 

cada exercício social. Quando houver necessidade, a entidade deve elaborá-los em 

períodos intermediários.” 

 

9.16.1.4. Os documentos referidos no item 9.16.1 limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

9.16.1.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ficarão autorizadas a 

substituir os documentos referidos no item 9.16.1 pelo balanço de abertura. 

 

9.16.2. O licitante deverá apresentar, com base nas informações disponibilizadas nos 

Balanços Patrimoniais, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez 

Geral, Liquidez Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes 

fórmulas: 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG = Ativo Circulante + Ativo Não Circulante  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ILC = Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 

GEG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante. 

Ativo Total 

OBS.: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 

•  Compras e Serviços: 

• ILG maior ou igual a 1,0; 

• ILC maior ou igual a 1,0; 
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• GEG menor ou igual a 1,0;  

 

OBS.: É obrigatória a apresentação de todos os índices solicitados no item 9.16.2 (ÍNDICE 

DE LIQUIDEZ GERAL (ILG), ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) E GRAU DE 

ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) obterá classificação econômico-financeira relativa aos 

Balanços Patrimoniais, às empresas que apresentarem pelo menos dois dos três 

indicadores iguais ou superiores aos limites estabelecidos. 

 

9.16.3. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 

jurídica, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão de 

abertura do certame. 

 

9.16.4. Comprovação de possuir Capital Social ou Patrimônio Líquido de no mínimo 10% 

(dez por cento), do valor global estimado da contratação, devendo ser comprovado 

através de contrato social e Balanço Patrimonial do último exercício social já exigível.  

 

 

9.17. OUTROS DOCUMENTOS:  

 

9.1.7.1. Declaração, firmada por seu representante legal, de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, conforme modelo do Anexo III do Edital; 

 

9.17.2. Declaração, firmada por seu representante legal, de que os dirigentes da empresa 

não possuem vínculo com servidor público, conforme modelo do Anexo III do Edital; 

 

9.17.5. Alvará de Localização ou Funcionamento, em plena validade, emitido pelo 

órgão responsável da sede da licitante.  

 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser inserida no 

sistema BLL, na aba documentos complementares, ajustar os valores unitários no 

sistema, conforme proposta e lance final realinhada no prazo de 02 (duas) horas, a 

contar da solicitação do Pregoeiro, e deverão ser redigidas em língua portuguesa, 

digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
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assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, contendo as 

seguintes informações: 

a) identificada com a razão social, endereço, número da inscrição no CNPJ do 

estabelecimento que apresentou a proposta e que necessariamente emitirá a Nota Fiscal; 

b) conter os dados (Nome completo, RG, CPF e endereço) do responsável pela assinatura 

do Contrato, bem como a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento; 

c) Especificações Detalhadas do Objeto Ofertado, consoante exigências do edital; 

d) Valor Unitário e Total para Cada Item, consoantes valores finais ofertados na sessão 

de lances do Pregão Eletrônico, expresso em algarismo com duas casas decimais; 

e) Valor Total da Proposta, expressos em algarismo com duas casas decimais e por 

extenso; 

c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão de abertura da licitação. Se na proposta não constar prazo de validade, 

subentende-se 60 (sessenta) dias. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

 11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
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11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal e trabalhista de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, 

concederá o prazo de 15 (quinze) minutos após a declaração emitida em sessão pública, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 

do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

3 (três) dias úteis para apresentar as razões por escrito, pelo sistema eletrônico. 

11.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso. 

11.2.4. Fica assegurada aos licitantes vista imediata dos elementos do processo 

administrativo, indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ou 

subscrito por representante que não comprove poder de representação legal. 

 

11.4. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem 

minimamente às razões indicadas pelo licitante no sistema eletrônico. 

 

11.5. A Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães não se responsabilizará por 

recursos endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do 

Setor de Licitações e Contratos, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 

 

11.6. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-

lo devidamente informado à autoridade competente. 

 

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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11.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

11.9. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes 

através do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, bem como por meio de 

publicação no Diário Oficial do Município. 

 

 12.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

cadastro no sistema da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

 13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

 

14.  DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
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14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a ata de registro de preços 

(Anexo V), cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura da ata de registro de preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

14.3. O prazo estabelecido para assinatura da ata de registro de preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo (s) licitante (s) 

vencedor (s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

14.4. As eventuais contratações com o licitante vencedor, amparadas na ata de registro 

de preços, obedecerão às condições constantes da Minuta do Contrato – Anexo VI deste 

Edital. 

 

14.5. Após assinatura do contrato será emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura 

Municipal de Luís Eduardo Magalhães uma Nota de Empenho e Ordem de 

Fornecimento/Serviços, ou outro documento equivalente, constando os quantitativos, 

prazos e condições de entrega do objeto contratado. 

 

14.5.1. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica o reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133/21; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas 

no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

no art. 139 da mesma Lei. 

 

14.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como verificará a regularidade 

fiscal e trabalhista da licitante vencedora. 
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14.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da 

contratação. 

 

14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços ou o contrato, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata de 

registro de preços ou o contrato.  

 

15. DO PAGAMENTO  

 

15.1. O pagamento será realizado pelo Contratante, através de crédito em conta 

corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, e depois de atestada pelo Contratante a execução do objeto licitado. 

15.1.1. A Nota Fiscal deverá ser apresentada em conformidade ao CNPJ da 

Prefeitura Municipal e/ou CNPJ do Fundo Municipal, e deverá vir acompanhada das 

Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como de todas as Ordens de 

Fornecimento/Prestação de Serviços encaminhados à Contratada.  

 

15.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 

Contratada, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 

atualização financeira. 

 

15.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preço. 

 

15.4. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 

pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 

proponente que assim o fizer. 

 

16.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
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16.1. As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão à conta da 

programação financeira prevista na lei orçamentária do exercício vigente, fixada na ordem 

de empenho ou fornecimento da unidade requisitante, conforme abaixo disposto:    

 

Unidade: 02.08.100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS  

ATIVIDADE: 8.244.401.2.102 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA BOLSA 

FAMÍLIA E DO 

CADASTRO UNICO - SUAS 

 ELEMENTO DE DESPESA: 

4.4.90.52.001660EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

 FONTE: 1.6600000 - Transf. de REC. do Fun. Nac. de Assist. Social - FNAS 

 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

 

17.1. O licitante ou a contratada será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/13. 
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17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

edital as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

17.4 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista na alínea “a” do item 17.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

 

17.5. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 17.1, respeitados os seguintes parâmetros: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 

adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo de convocação fixado neste edital; 

b) multas indenizatórias e moratórias fixadas no contrato. 

 

17.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 17.1, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município 

de Luís Eduardo Magalhães, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

17.7 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas  “h”, “i”, “j”, “k” e “l” 

do item 17.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, 

“e”, “f” e “g” do item 17.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o 

impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
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âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

17.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 17.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a sanção de multa. 

 

17.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.9.1. As multas previstas neste capítulo não têm caráter compensatório e seu 

pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes 

das infrações cometidas. 

 

17.10. A aplicação das sanções previstas no item 17.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

17.11. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

17.12. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou a 

contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

17.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou a contratada poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

 

17.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

17.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

na Lei Federal nº 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
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os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

17.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada a multa de 

mora, na forma prevista no contrato. 

17.16.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas na legislação. 

 

18.  DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DOS PREÇOS 

 

18.1.  Os preços contratuais estão referidos ao mês orçamento da Administração e o valor 

do Contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base a 

variação IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, ou, na sua falta, de acordo com 

o índice que legalmente vier a lhe substituir 

 

18.2. A revisão de preços, nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei Federal 

n.º 14.133/21, dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço 

que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração 

quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

 

18.3. Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 

inciso II do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, 

poderá optar por extinguir o Termo de Contrato e iniciar outro procedimento licitatório. 

 

18.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições 

do registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os 

fornecedores registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por 

aditamento, dos preços. 

 

19. DA REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO:  
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19.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório, poderá revogá-

lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 

fundamentado. 

 

19.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé ao ressarcimento 

dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO
  
 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/21, devendo protocolar o pedido até 

3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

 

20.2. A impugnação deverá ser realizada de forma eletrônica, através do Sistema da Bolsa 

de Licitações do Brasil – BLL. 

 

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

20.5. As solicitações de esclarecimento referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviadas ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, por forma eletrônica, através do Sistema da Bolsa de Licitações do 

Brasil - BLL. 

 

20.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contados da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame., e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Edital e dos anexos. 
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20.7. As impugnações e solicitações de esclarecimento não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

20.8. As respostas aos pedidos de impugnação e esclarecimentos serão divulgadas no 

sistema da Bolsa de Licitações do Brasil e publicados no Diário Oficial do Município. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

21.7. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não 

importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 
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21.8. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

 

21.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência – TR; 

b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) ANEXO III – Modelo Declaração Unificada; 

d) ANEXO IV – Modelo Declaração Unificada;  

e) ANEXO V – Modelo de Declaração de disponibilidade de equipamentos  

f) ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços - ARP; 

g) ANEXO VII – Minuta do Contrato.  

 

 

Luís Eduardo Magalhães/BA, 02 de março de 2026. 

 

 

Ondumar Ferreira Borges Júnior  

Prefeito Municipal  

 

Pedro Henrique Ribeiro 

Secretário Municipal de Saúde    
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ANEXO – I   

TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 

 

1.1. 1- CONDIÇÕES GERAIS DA AQUISIÇÃO 

2. O presente Termo de Referência tem como objetivo a aquisição de 1 (um) veículo 

utilitário, zero quilômetro, ano de fabricação 2025/2026, do tipo caminhonete Pick-Up, trava 

elétrica das portas, vidro elétrico nas portas, motor 2.8l diesel D-4D, com potência mínima de 204 

CV, com torque mínimo de 50,9 kgf.m., cabine do tipo dupla, tração mínima 4x2|4x4, transmissão 

automática de no minimo 6 velocidades sequenciais, rodas de liga leve, aro 17, cor exigida será 

branca, padrão para a frota oficial do municipal, visando suprir as demandas da Central do 

Cadastro Único/Bolsa Família do Município de Luís Eduardo Magalhães-BA. 

 

 

LOTE ÚNICO- AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – PICK-UP 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL 

1 

Caminhonete Pick-Up, zero 
quilômetro Ano de Fabricação 
2025/2026 motor 2.8l diesel D-4D 
com potência mínima de 204 CV, 
com torque minimo de 50,9 kgf.m., 
cabine do tipo dupla, tração mínima 
4x2|4x4, transmissão automática de 
no minimo 6 velocidades 
sequenciais, minimo de 5 (cinco) 
anos de garantia, com requisito 
mínimos de segurança que ofereça 
freios ABS com EBD, airbags, 
controle de estabilidade (VSC) e de 
tração (A-TRC), além de assistências 
para subida, descida e reboque, 
sistema de alarme perimétrico, luz de 
condução diurna e luz de frenagem 
emergencial automática, com 
requisitos mínimos de tecnologia que 
ofereça tela de áudio de 9 polegadas 
com Android Auto e Apple CarPlay, 
faróis de neblina em LED, câmera de 
ré, e modos de condução do tipo  Eco 

Und.  01 R$ 317.162,39  R$ 317.162,39 
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e Power. Entregue com 
licenciamento, emplacamento, 
manual do proprietário e chave  
reserva, capota marítima e 
emplacamento. Modelo Igual ou 
Similar:  Caminhonete Hilux 
versão SRP.  At. 

VALOR GLOBAL:  
 R$ 
317.162,39  

 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇAO: R$ 317.162,39 (Trezentos e dezessete, 

cento e sessenta e dois reais e trinta e nove centavos). 

 

O objeto deste Termo de Referência não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. O prazo de validade desse contrato é de 12 (doze) 

meses, com início na data de sua assinatura. 

 

Estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para a execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas, incidentes, taxa de administração, previsão de 

lucro, frete, seguro, combustível, EPI`s, transporte e entrega do objeto, bem como as despesas 

com alimentação transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado não cabendo quaisquer reclamações posteriores. 

 

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

 

2.1. A aquisição do veículo utilitário visa atender às demandas operacionais da central do 

cadastro único/Bolsa Família, do Município de Luís Eduardo Magalhães-BA, garantindo maior 

agilidade e eficiência no transporte, visando a necessidade da equipe, podendo assim se 

deslocar com segurança e agilidade, captando novos cadastros, verificando as informações das 

famílias e oferecendo o suporte necessário. Isso não apenas otimiza os recursos e o tempo dos 

servidores, mas também assegura que os benefícios cheguem a quem realmente precisa, 

fortalecendo a rede de proteção social do município e promovendo a equidade e a inclusão 

social. 
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O modelo Pick-Up, com tração 4x4, é necessário para atender áreas rurais e comunidades de 

difícil acesso, onde as estradas apresentam condições irregulares.  

 

Considerando que o veículo atualmente destinado ao transporte de equipe,  que atende  às 

demandas operacionais da central do cadastro único/Bolsa Família  na  (SECRETARIA 

MUNICIPAL DA CIDADANIA ) apresenta avançado estado de deterioração, com desgastes 

significativos em sua estrutura, sistema mecânico e componentes de segurança, 

comprometendo  a eficiência e a confiabilidade das atividades operacionais; tendo em vista que 

o transporte de insumos laboratoriais exige condições adequadas de conservação, segurança e 

agilidade, evitando riscos de contaminação, perdas ou atrasos; e considerando a necessidade 

de assegurar a continuidade dos serviços com qualidade e dentro dos prazos estabelecidos, faz-

se imprescindível a aquisição de um novo veículo. O novo automóvel deverá oferecer maior 

durabilidade, menor custo de manutenção e eficiência no consumo de combustível. A aquisição 

contribuirá para o aprimoramento logístico, garantindo a preservação da integridade dos 

materiais transportados e maior segurança para os profissionais envolvidos. 

 

Diante do exposto, o investimento na modernização da frota garantirá maior confiabilidade, 

menor custo de manutenção, vida útil prolongada do equipamento e maior capacidade de 

resposta em situações emergenciais, contribuindo para a melhoria contínua dos serviços 

prestados à população. 

 

DESCRIÇAO COMPLETA DO  VEÍCULO: 

Veículo automotor zero quilômetro, ano/modelo vigente ou superior, tipo picape média, cabine 

dupla, capacidade para 05 ocupantes, movido a óleo diesel, com motorização mínima de 2.8L, 

16 válvulas, turbo com intercooler e geometria variável, potência mínima de 200 cv e torque 

mínimo de 50 kgf.m, associado a transmissão automática sequencial de no mínimo 6 

velocidades. 

 

Tração selecionável 4x2 e 4x4 com reduzida, com acionamento eletrônico, equipada com 

controle eletrônico de estabilidade (VSC ou equivalente), controle eletrônico de tração (A-TRC 

ou equivalente) e bloqueio de diferencial. Direção hidráulica ou eletro assistida. Suspensão 

dianteira independente com braços triangulares e molas helicoidais; suspensão traseira com eixo 
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rígido e molas semielípticas de duplo estágio. Freios dianteiros a disco ventilado com ABS, EBD 

e assistente de frenagem de emergência; freios traseiros a tambor ou disco com ABS e EBD. 

 

Dimensões mínimas compatíveis com o segmento: comprimento aproximado de 5.300 mm, entre 

eixos mínimos de 3.000 mm, capacidade de carga útil mínima de 1.000 kg, tanque de 

combustível com capacidade mínima de 80 litros, caçamba com protetor interno e ganchos de 

fixação. 

 

Equipamentos de conforto e conveniência: ar-condicionado digital automático de duas zonas, 

banco do motorista com ajustes elétricos de altura, distância e inclinação, banco traseiro rebatível 

60/40, coluna de direção com regulagem de altura e profundidade, controle de velocidade de 

cruzeiro, modos de condução (ex.: Eco e Power), computador de bordo com tela multifuncional, 

sistema multimídia com tela mínima de 9”, conexão USB, Bluetooth e espelhamento para Android 

Auto e Apple CarPlay sem fio, volante multifuncional com comandos de áudio e telefonia, câmera 

de ré instalada na tampa da caçamba, sensores de estacionamento dianteiros e traseiros, 

retrovisores externos com regulagem elétrica, indicador de direção e rebatimento elétrico, 

retrovisor interno eletrocrômico, chave presencial com sistema de destravamento por 

aproximação e partida por botão (push start), saídas de ar para os ocupantes traseiros, tomadas 

de 12V na cabine e entradas USB traseiras para carregamento. 

 

Acabamento interno com revestimento em couro ou material sintético de padrão equivalente, 

volante e manopla revestidos, apoio de braço traseiro com porta-copos, compartimento 

refrigerado no painel. 

 

Itens de segurança: no mínimo 7 airbags (frontais, laterais, cortina e joelho do motorista ou 

configuração equivalente), assistente de partida em rampa (HAC), assistente de descida (DAC 

ou equivalente), controle eletrônico de estabilidade e tração, luz de condução diurna, sistema de 

frenagem emergencial automática, sistema de alarme perimétrico e volumétrico, travas elétricas 

com acionamento remoto. 

 

Equipamentos externos: faróis principais em LED com nivelamento automático, faróis de neblina 

dianteiros em LED, lanternas traseiras em LED, para-choques na cor do veículo, grade frontal 
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com acabamento cromado ou equivalente, retrovisores externos cromados ou na cor do veículo, 

capota marítima e protetor de caçamba.  

Garantia mínima de fábrica de 60 (sessenta) meses, observadas as condições normais de uso. 

 

3. REQUISITOS PARA A AQUISIÇÃO 

 

3.1. A proposta inicial da  da empresa deverá ser inserida na plataforma 

contendo o folder/catálogo do fabricante, contendo todas as informações do 

veículo proposto pela licitante, além do comprovante da garantia da proposta, 

nos termos previstos no Edital.    

3.2. A ausência do comprovante de garantia de proposta nos termos legais, 

incide na desclassificação sumaria da proposta da licitante.    

  

3.2 O veículo deverá conter todos os itens de segurança legalmente exigidos para circulação 

principalmente os exigidos pela lei nº 9503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro - CTB), art. 105 

e normas pertinentes.   

 

3.3. O Veículo deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias uteis, no Almoxarifado Central, 

localizado rua José Ramos de Anchieta, n°187, Jardim Primavera, Cep: 47.852-016, Luís 

Eduardo Magalhães – BA, no horário entre as 8h as 12 e das 14h às 18h, ou outro local destinado 

pela Secretaria Municipal de Cidadania caso haja necessidade; já EMPLACADO E 

LICENCIADO JUNTO AO DETRAN/BA, em nome do Fundo Municipal de Assistência Social  de 

Luís Eduardo Magalhães/BA, no CNPJ nº 14.598.037/0001-78. 

 

Sustentabilidade:  

 

Em observância ao disposto no art. 20 da Lei nº 14.133/2021 e demais normativos correlatos, a 

contratação objeto deste Termo de Referência deverá considerar critérios de sustentabilidade 

ambiental, social e econômica, buscando a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.  

Subcontratação 

I- Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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II- O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

4.1. Considerando o levantamento de mercado a melhor opção que se adequa ao presente caso 

é  a solução 1 que é a aquisição do veículo utilitário por compra direta( licitação), frisando que a 

utilização do veículo será diária e constante e que a longo prazo o custo-benefício da aquisição 

é mais vantajosa para administração do que a locação. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

I- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

II- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

III- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

IV- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

V- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Condições do fornecimento: O Veículo deverá ser entregue devidamente emplacado e já 

licenciado junto ao DETRAN/BA, em nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

do Município de Luís Eduardo Magalhães.  

7. PRAZO DE ENTREGA 

 

7.2.1.  Prazo máximo de entrega deverá ser de até 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do 

contrato.  

 

7.2.3. O pagamento será efetuado após a entrega do veículo, mediante depósito 

bancário/transferência na conta corrente da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a 

contar da apresentação da nota fiscal/fatura referente ao fornecimento do bem, devidamente 

atestada pelo Servidor Municipal e mediante a apresentação da seguinte documentação em vigor:  

a) – Certidão Negativa de Débito para com a Previdência Social – CND; Certidão de Regularidade 

do FGTS; CRF, expedida pela CEF;  Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal; Certidão Municipal; Certidão 

Estadual 

 

7.2.2. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 

eventualmente aplicadas; 

 

7.2.3. A apresentação da nota fiscal contendo erros ou sem a documentação exigida resultará em 

sua devolução à CONTRATADA para as devidas correções. A CONTRATADA deverá providenciar 

a regularização e reapresentar a documentação completa no prazo estipulado. O pagamento 

somente será processado após a reapresentação correta da nota fiscal. O prazo para quitação 

será contado a partir da data de protocolo da nova documentação. Tal medida visa garantir a 

conformidade fiscal e contratual. 

 

7.2.4. O CNPJ da empresa habilitada deverá ser rigorosamente o mesmo utilizado para a emissão 

das notas fiscais referentes ao contrato. Tal exigência visa assegurar a autenticidade e a 

rastreabilidade das operações, evitando divergências cadastrais ou documentais. A utilização de 

CNPJ diverso, ainda que pertencente ao mesmo grupo econômico, não será aceita. Qualquer 
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inconsistência identificada implicará na recusa do documento fiscal apresentado. Essa medida 

garante maior segurança jurídica e fiscal na execução contratual. 

 

7.2.5. O preço contratado, resultante do Processo Licitatório, será considerado fixo e irreajustável 

durante toda a vigência do contrato, não sendo admitidos acréscimos ou reajustes, salvo nas 

hipóteses expressamente previstas em lei. A CONTRATADA declara ciência e concordância com 

essa condição, assumindo todos os riscos e encargos decorrentes da execução do objeto. 

Qualquer solicitação de revisão de preços será desconsiderada, exceto nos casos de 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, quando comprovadamente cabível. 

 

7.2.6. Em nenhuma circunstância será permitida a antecipação de pagamento à CONTRATADA, 

ainda que haja solicitação formal. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente após a entrega 

integral dos serviços ou bens, mediante comprovação de conformidade com as especificações 

contratuais. Esta condição visa resguardar a Administração Pública contra riscos de 

inadimplemento ou irregularidades. Eventuais adiantamentos, parciais ou totais, estão 

expressamente vedados. O descumprimento desta cláusula implicará sanções previstas no 

contrato e na legislação vigente. 

 

7.2.7. Não haverá retenção dos tributos mencionados quando a CONTRATADA for optante pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições – Simples Nacional, 

instituído pela Lei Complementar nº 123/2006, desde que devidamente comprovada a sua opção. 

A dispensa também se aplica quando a CONTRATADA se enquadrar em uma das hipóteses 

previstas no art. 3º da Instrução Normativa SRF nº 480/2004, bem como em suas alterações 

posteriores. Para tanto, será necessária a apresentação de documentação comprobatória 

atualizada, que deverá ser validada pela Administração. Na ausência dessa comprovação, as 

retenções serão realizadas de forma regular.  

 

8. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO VEÍCULO AUTOMOTOR 

 

8.1. O veículo fornecido deverá possuir garantia de fábrica, com cobertura integral e assistência 

técnica autorizada, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos. Esse período de garantia será contado a 

partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. Durante a vigência da garantia, a 
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contratada deverá providenciar, sem ônus para a CONTRATANTE, eventuais defeitos ou falhas 

de fabricação deverão ser corrigidos de forma imediata.  

 

8.2. A Contratada deverá apresentar Termo de Garantia, assegurando a cobertura dos 

equipamentos e acessórios fornecidos. Durante o período de garantia, o atendimento deverá ser 

realizado por rede autorizada. A assistência técnica deverá contemplar a solução de eventuais 

falhas ou defeitos de fabricação. 

 

8.3. O serviço de assistência técnica será realizado por meio de manutenção corretiva, conforme 

os manuais e normas técnicas estabelecidas pelos fabricantes. Tal atendimento será prestado 

durante todo o período de garantia contratual. O objetivo é assegurar que o veículo permaneça 

em perfeitas condições de uso e segurança. 

 

8.4. Para os fins deste Termo de Referência, considera-se manutenção corretiva aquela destinada 

a sanar defeitos de fabricação do veículo, incluindo substituição de peças, ajustes e reparos. Visa 

restabelecer as condições ideais de uso e desempenho do bem. Abrange todas as correções 

necessárias para garantir seu pleno funcionamento. 

 

9. DO LOCAL E DO RECEBIMENTO DO VEÍCULO 

 

9.1. O objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue em até 30 (trinta ) dias uteis, 

no Almoxarifado Central, localizado rua José Ramos de Anchieta, n°187, Jardim Primavera, Cep: 

47.852-016, Luís Eduardo Magalhães – BA, no horário entre as 8h as 12 e das 14h às 18h, ou 

outro local destinado pela Secretaria Municipal de Cidadania; 

 

9.2. A vistoria terá como objetivo verificar se o objeto contratado está em conformidade com as 

especificações técnicas e requisitos estabelecidos no Edital de Licitação e neste Termo de 

Referência. Serão analisadas as condições de qualidade, funcionamento e atendimento às normas 

aplicáveis. Eventuais inconformidades deverão ser registradas para as devidas providências. 

 

9.3. O recebimento definitivo do veículo ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do 

recebimento provisório. Nesse período será realizada a verificação da qualidade, quantidade e 
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conformidade com as especificações contratadas. Após a aceitação, será emitido o Termo de 

Recebimento Definitivo.  

 

9.4. O recebimento definitivo do objeto contratado não exime a Contratada da responsabilidade 

por vícios aparentes ou ocultos que venham a ser identificados posteriormente. A Contratada 

permanecerá obrigada a sanar, sem ônus para a Administração, quaisquer irregularidades que 

comprometam a qualidade ou a funcionalidade do bem ou serviço. Tal responsabilidade subsiste 

durante todo o prazo de garantia legal ou contratual, conforme previsto neste Termo de Referência. 

A Administração poderá acionar a Contratada sempre que necessário para correção de falhas 

constatadas. Aplicam-se, ainda, as disposições do Código de Defesa do Consumidor e demais 

legislações pertinentes. 

 

9.5. Após o Recebimento Definitivo, o bem será encaminhado à Coordenadoria de Material e 

Patrimônio, para realização do processo de tombamento. A referida unidade será responsável por 

registrar e identificar o bem no patrimônio público. Somente após o tombamento, o bem estará 

disponível para uso pela unidade requisitante. 

10. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

10.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 23, IV). 

11- GESTOR DO CONTRATO 

11.1.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
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necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

11.2.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, II). 

 

12- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Liquidação: 

 

12.1.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

12.2.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) O prazo de validade; A data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; O período 

respectivo de execução do contrato; O valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções 

tributárias cabíveis. 

12.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

 

12.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
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12.5.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

 

12.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

 

13. PRAZO DE PAGAMENTO 

 

13.1.  O pagamento à contratada será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a 

partir da data de finalização da liquidação da despesa, conforme previsto na seção anterior deste 

Termo de Referência. A liquidação ocorrerá após a comprovação da efetiva prestação dos 

serviços e atesto pela fiscalização. O pagamento observará o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. Eventuais pendências poderão suspender o prazo até sua 

regularização. 

 

14- FORMA DE PAGAMENTO 

 

14.1.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

14.2.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

14.4.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.  

 

15- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

15.1. A contratação do serviço ocorrerá mediante a realização de procedimento licitatório, na mo-

dalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, em conformidade com a legislação vigente. Será ado-

tado o critério de julgamento pelo menor preço, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública. O certame seguirá os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. Todas as condições e especificações constarão no edital e 

em seus anexos. 

16- EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

16.1. Para Fins de Habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

16.1.1.  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

16.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 

16.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

 

16.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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16.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

16.1.6.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

16.1.7.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

16.1.8.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

 

16.1.9.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 

16.1.10.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

 

16.1.11.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 
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16.1.12.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

 

DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 

16.1.13.  Para fins de comprovação da capacidade técnica operacional, a licitante deverá 

apresentar atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove(m) ter fornecido, de forma satisfatória, objeto compatível com o desta 

licitação. 

 

Considera-se compatível, para fins desta licitação, o fornecimento de: 

 

Veículo automotor utilitário, tipo caminhonete ou similar; 

 

Veículo zero quilômetro; 

 

Veículo com características técnicas equivalentes ou superiores às exigidas no Termo de 

Referência. 

 

O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo: 

 

a) Identificação da pessoa jurídica emitente; 

b) CNPJ e endereço completo do emitente; 

c) Descrição clara do objeto fornecido; 

d) Período de fornecimento; 

e) Declaração de que o fornecimento foi executado de forma satisfatória; 

f) Assinatura do responsável pela emissão do documento. 
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Será admitida a apresentação de um ou mais atestados para comprovação da capacidade técnica, 

vedada exigência de quantitativos mínimos que restrinjam indevidamente a competitividade, salvo 

se tecnicamente justificados. 

 

Não será exigido vínculo empregatício ou indicação de profissional técnico responsável, 

considerando tratar-se de aquisição de bem comum, nos termos da Lei nº 14.133/2021 . 

 

A Administração poderá realizar diligência para verificar a veracidade das informações constantes 

nos atestados apresentados, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021 . 

 

Não serão aceitos atestados emitidos pela própria licitante (autodeclaração), nem por empresas 

que integrem o mesmo grupo econômico, salvo se devidamente comprovada a efetiva execução 

contratual. 

Qualificação Econômico-Financeira 

16.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

 

16.2.1.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

16.2.2.  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

 

• índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1(um); 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
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Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

16.2.3.  Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da contratação. 

16.2.4.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 11.133, de 2021, art. 65, §1º).  

16.2.5.  O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

17.1. Fornecer o veículo conforme previsto neste termo de referência, obedecendo rigorosamente 

as especificações e condições estipuladas no edital de licitação e na proposta comercial 

 

17.2. Fornecer o veículo 0km, com duas Chaves e certificados de registro com o licenciamento 

veicular CRLV em nome Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Luís Eduardo 

Magalhães, registrado no Detran da cidade de entrega e com os manuais do proprietário de 

manutenção e garantia. 

 

17.3. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência 

da garantia, caso veículo apresente vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para Administração 

no prazo máximo de cinco dias úteis. 

 

17.4. Substituir em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, se o veículo apresentar defeito 

sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as ocorrências 

técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a vigência 

da garantia. 
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17.5. Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou de desempenho iguais ou 

superiores às utilizadas na fabricação do veículo. 

17.6. A empresa deverá garantir a assistência técnica em rede autorizada e especializada no 

Estado Bahia.  

17.7. O veículo deverá atender aos preceitos regulamentares dos órgãos oficiais nacionais de 

trânsito nos aspectos relacionados a iluminação, sinalização e segurança (Conforme o código de 

trânsito brasileiro seu regulamento e resoluções). 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. Será designado o servidor fiscal de contrato responsável pela ordem de compra para 

promover o acompanhamento da entrega do veículo com fim de conferir no que forem necessárias 

as condições previstas neste termo de referência.  

 

18.2. Rejeitar o veículo caso não atenda aos requisitos constantes das especificações do termo 

de referência.  

 

18.3. Aplicar as penalidades quando cabível.  

 

18.4. Realizar o pagamento após a emissão da nota fiscal. 

 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial dos serviços, prejudicando o cumprimento integral das 

obrigações assumidas no contrato. Tal conduta compromete a eficiência e a continuidade da 

prestação contratada. Nesses casos, poderão ser aplicadas as sanções previstas na legislação 

vigente. 

b) Constitui infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que der causa 

à inexecução parcial dos serviços, quando esta resultar em grave dano à Administração, ao 

funcionamento regular dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, comprometendo a 

continuidade e eficiência das atividades essenciais. 
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c) Dar causa à inexecução total dos serviços caracteriza descumprimento integral das obrigações 

assumidas pela contratada, comprometendo o objeto do contrato. Tal situação implica a 

interrupção completa da execução, acarretando prejuízos à Administração Pública. Nesse caso, 

aplicam-se as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato. 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado, sem que haja motivo 

devidamente justificado, caracteriza descumprimento das obrigações assumidas. Tal conduta 

compromete o cronograma e a eficiência dos serviços ou fornecimentos. Configura, ainda, infração 

passível de aplicação das penalidades previstas em lei e no contrato. 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração inverídica durante a execução dos 

serviços caracteriza infração grave, comprometendo a lisura contratual e a confiança da 

Administração. Tal conduta poderá ensejar aplicação de penalidades previstas em lei, incluindo 

rescisão contratual. Além disso, poderá resultar em responsabilização civil, administrativa e penal. 

f) Praticar qualquer ato fraudulento durante a execução dos serviços, com o intuito de obter 

vantagem indevida ou prejudicar a Administração. 

g) Adotar comportamento inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza que comprometa a 

lisura e a boa-fé na relação contratual. 

h) Executar ato lesivo à Administração Pública, conforme previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 

(Lei Anticorrupção). 

19.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

i) Advertência: Será aplicada advertência ao contratado quando houver inexecução parcial dos 

serviços, desde que a falha não seja grave ou reincidente. Essa sanção é cabível sempre que não 

se justificar a aplicação de penalidade mais severa, nos termos do art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021. 

ii) Impedimento de licitar e contratar: Aplica-se o impedimento à contratada que praticar as 

condutas previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item anterior. Essa penalidade é utilizada quando 

não houver motivos para aplicação de sanção mais grave, conforme art. 156, §4º, da Lei nº 

14.133/2021. 

iii) Declaração de inidoneidade: Será aplicada ao contratado que praticar as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do item anterior, ou nas alíneas “b”, “c” e “d” quando justificarem 

penalidade mais rigorosa. Encontra respaldo no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
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20. DO REAJUSTE. 

 

20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura do 

contrato 

 

20.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E, 

calculado pelo IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade 

21. ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO 

21.1 O custo estimado total da contratação é de: R$ 317.162,39 (Trezentos e dezessete, cento 

e sessenta e dois reais e trinta e nove centavos). 

 

3. 22. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade: 02.08.100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS  

ATIVIDADE: 8.244.401.2.102 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO 

CADASTRO UNICO - SUAS 

 ELEMENTO DE DESPESA: 

4.4.90.52.001660EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

 FONTE: 1.6600000 - Transf. de REC. do Fun. Nac. de Assist. Social - FNAS 

 

Luís Eduardo Magalhães, 29 de janeiro de 2026. 

 

CINTHYA NUNES FARIA BORGES 

Secretária Municipal da Cidadania 
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VEÍCULO MODELO IGUAL OU SUPERIOR, 

(imagem meramente ilustrativa) 
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ANEXO - II 

MODELO DA PROPOSTA MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Em papel timbrado ou carimbo do Licitante vencedor) 

 

 

Ao Município de Luís Eduardo Magalhães/BA 

Secretaria Municipal de Saúde   

Fundo Municipal de Saúde de Luís Eduardo Magalhães/BA 

 

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto da presente licitação: Pregão Eletrônico 

nº 011/2026, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO  

ENTIDADE: Município De Luís Eduardo Magalhães 

modalidade de contratação: Pregão Eletrônico nº 011/2026   

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 043/2026 

OBJETO: aquisição de 1 (um) veículo utilitário, zero quilômetro, ano de fabricação 2025/2026, 

do tipo caminhonete Pick-Up, trava elétrica das portas, vidro elétrico nas portas, motor bi turbo 

a diesel, com potência mínima de 170 CV, cabine do tipo dupla, tração 4x4, transmissão 

automática, rodas de liga leve, aro 17, cor branca,  visando suprir as demandas do laboratório 

central – LACEN,  do Município de Luís Eduardo Magalhães-BA, conforme solicitação da 

Secretaria Municipal de Saúde.  

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE  

NOME DA EMPRESA:   

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL:  

TELEFONE:    

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL  

NOME COMPLETO:   

CARGO:   
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CPF: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL:  

TELEFONE:    

 

 

 

LOTE ÚNICO- AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – CAMINHONETE PICK-UP 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL 

1 

Caminhonete Pick-Up, zero 
quilômetro Ano de Fabricação 
2025/2026 motor 2.8l diesel D-4D 
com potência mínima de 204 CV, 
com torque minimo de 50,9 kgf.m., 
cabine do tipo dupla, tração mínima 
4x2|4x4, transmissão automática de 
no minimo 6 velocidades 
sequenciais, minimo de 5 (cinco) 
anos de garantia, com requisito 
mínimos de segurança que ofereça 
freios ABS com EBD, airbags, 
controle de estabilidade (VSC) e de 
tração (A-TRC), além de assistências 
para subida, descida e reboque, 
sistema de alarme perimétrico, luz de 
condução diurna e luz de frenagem 
emergencial automática, com 
requisitos mínimos de tecnologia que 
ofereça tela de áudio de 9 polegadas 
com Android Auto e Apple CarPlay, 
faróis de neblina em LED, câmera de 
ré, e modos de condução do tipo  Eco 
e Power. Entregue com 
licenciamento, emplacamento, 
manual do proprietário e chave  
reserva, capota marítima e 
emplacamento. Modelo Igual ou 
Similar:  Caminhonete Hilux 
versão SRP.  At. 

Und. 1 R$ R$ 

VALOR GLOBAL:   R$  

 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital.  
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PROPOSTA: R$ (Por extenso):  

 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

I. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

 

II. A proponente declara ainda que no preço acima proposto estão inclusas todas as despesas 

diretas e indiretas à execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais 

e trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, 

combustível, EPI’s, transporte e entrega do objeto, bem como as despesas com 

alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

  

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

I. O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da 

data da sessão de abertura do certame. 

 

 

Local e data, 

 

 

Assinatura do Responsável Legal da empresa 

Função do responsável legal 

CPF/RG 

Carimbo CNPJ DA empresa 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE VEÍCULO 

(DOCUMENTO A SER APRESENTADO JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS) 

 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL – VEÍCULO AUTOMOTOR 

 

À 

Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães – BA 

Secretaria Municipal de Cidadania  

Central do Cadastro Único/Bolsa Família 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 011/2026 

Objeto: aquisição de 1 (um) veículo utilitário, zero quilômetro, ano de fabricação 2025/2026, do 

tipo caminhonete Pick-Up, trava elétrica das portas, vidro elétrico nas portas, motor bi turbo a 

diesel, com potência mínima de 170 CV, cabine do tipo dupla, tração 4x4, transmissão automática, 

rodas de liga leve, aro 17, cor branca,  visando suprir as demandas do laboratório central – LACEN,  

do Município de Luís Eduardo Magalhães-BA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

______________________, com sede à ___________________________________________, 

neste ato representada por seu representante legal _________________________________, 

CPF nº ______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, que: 

 

O veículo ofertado no presente certame, descrito na nossa proposta comercial,  bem como demais 

especificações do fabricante conforme Termo de Referência, será fornecido com GARANTIA 

TOTAL DE FÁBRICA PELO PRAZO MÍNIMO DE 05 (CINCO) ANOS, sem limite de 

quilometragem (ou conforme política oficial do fabricante, caso haja limite, devendo ser 

explicitado). 

 

A garantia cobre, no mínimo: 

 

a) Defeitos de fabricação; 

 

b) Falhas mecânicas, elétricas e eletrônicas; 

 

c) Sistema de transmissão, motor, suspensão, direção e freios; 

 

d) Itens e componentes originais de fábrica; 

 

e) Mão de obra necessária à reparação. 
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f) Durante o período de garantia, a empresa se compromete a: 

 

g) Realizar os reparos necessários sem ônus para a Administração; 

 

h) Disponibilizar rede de assistência técnica autorizada no Estado da Bahia, 

preferencialmente em município próximo a Luís Eduardo Magalhães-BA; 

 

i) Atender às solicitações de manutenção corretiva no prazo máximo de ___ dias úteis após 

o chamado formal. 

 

j) Caso o veículo permaneça em manutenção por prazo superior a ___ dias consecutivos, a 

empresa se compromete a disponibilizar veículo substituto de categoria equivalente, sem 

custos adicionais, enquanto perdurar o reparo. 

 

k) A presente garantia não exclui outras garantias previstas no Código de Defesa do 

Consumidor, no Código Civil , nem as responsabilidades previstas na Lei nº 14.133/2021 . 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Local e data: _____________________________ 

 

 

Nome do representante legal 

Cargo 

Assinatura 

Carimbo da empresa 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE ENTREGA DO VEÍCULO 

(DOCUMENTO A SER APRESENTADO JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS) 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE ENTREGA 

 

À 

Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães – BA 

Fundo Municipal de Assistência Social 

CNPJ: 14.598.037/0001-78 

 

Ref.: Pregão Eletrônico  nº 011/2026 

Objeto: aquisição de 1 (um) veículo utilitário, zero quilômetro, ano de fabricação 2025/2026, do 

tipo caminhonete Pick-Up, trava elétrica das portas, vidro elétrico nas portas, motor bi turbo a 

diesel, com potência mínima de 170 CV, cabine do tipo dupla, tração 4x4, transmissão automática, 

rodas de liga leve, aro 17, cor branca,  visando suprir as demandas do laboratório central – LACEN,  

do Município de Luís Eduardo Magalhães-BA, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde 

 

A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

____________________________, com sede à 

___________________________________________, neste ato representada por seu 

representante legal ____________________________________, CPF nº 

____________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, que: 

 

Compromete-se a entregar o veículo objeto da presente licitação no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias úteis, contados da assinatura do contrato ou do recebimento da ordem de fornecimento. 

 

O veículo será entregue: 

 

a) Zero quilômetro; 

Página 62 de 79



 
  

 
 

 

b) Ano/modelo 2025/2026; 

 

c) Em perfeitas condições de uso e funcionamento; 

 

d) Com todos os equipamentos e acessórios exigidos no Termo de Referência; 

 

e) Com todos os itens de segurança obrigatórios previstos na legislação de trânsito vigente. 

 

f) O veículo será fornecido com os seguintes itens adicionais incluídos: 

 

g) Capota marítima instalada; 

 

h) Todos os acessórios originais de fábrica; 

 

i) Manual do proprietário e demais documentos técnicos; 

 

j) Chaves reservas. 

 

k) A empresa compromete-se a entregar o veículo: 

 

l) Devidamente licenciado e emplacado; 

 

m) Com primeiro emplacamento realizado; 

 

n) Registrado em nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CNPJ nº 

14.598.037/0001-78**; 

 

o) Com taxas, tributos, emplacamento e demais despesas integralmente quitadas. 
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p) Declara ainda que todas as despesas relacionadas à entrega, transporte, emplacamento, 

licenciamento e regularização documental correrão por conta da empresa contratada, sem 

qualquer ônus adicional para a Administração. 

 

q) Compromete-se, por fim, a cumprir integralmente todas as condições previstas no Edital, 

no Termo de Referência e no futuro Contrato Administrativo, assumindo inteira 

responsabilidade pela execução do objeto. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente declaração. 

 

Local e data: _______________________________ 

 

 
Nome do representante legal 

Cargo 
Assinatura 

Carimbo da empresa 
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ANEXO – III 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA, EM ATENDIMENTO À  

LEI FEDERAL Nº 14.133/21 

 

 

Ao Senhor Pregoeiro  

Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 011/2026   

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

 

1. DECLARO, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 

esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas; 

 

2. DECLARO, que em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 

de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 

anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 

14.133/21.   

 

3. DECLARO que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

4. DECLARO que os dirigentes da empresa não têm vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Luís Eduardo 

Magalhães ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
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na gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. DECLARO que nos comprometemos a manter durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e habilitação 

exigidas na licitação. 

 

6. DECLARO, sob as penas da Lei, que a proposta apresentada para participar da presente 

Licitação foi elaborada de maneira independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 

7. DECLARO, que os valores apresentados em nossa proposta comercial, estão inclusas todas 

as despesas, materiais, mão de obra, despesas diretas e indiretas da obra, impostos e 

contribuições, encargos e obrigações trabalhistas, fretes, taxas, seguros obrigatórios. 

8. DECLARO, para fins de atendimento ao que consta do edital, que esta empresa tomou 

conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 

cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

9. DECLARO, está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração unificada e que 

detenho plenos poderes e informações para firmá-la se responsabilizando pela execução do objeto 

no prazo do Edital e com preços usuais de mercado.  

 

Cidade, ______ de ___________ de 2025. 

 

  
Assinatura do Responsável Legal da empresa 

Função do responsável legal 
CPF/RG 

Carimbo CNPJ DA empresa 
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A N E X O – IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2026 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, 

MATERIAIS E EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA. 

(Em papel timbrado da empresa) 

 

(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº, por intermédio de seu representante 

legal, o Senhor (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº e do 

CPF nº, DECLARA, para fins do Processo Administrativo n° 149/2024, Pregão Eletrônico 

nº 011/2026   que, conforme estabelece o inciso III do art. 67 da Lei Federal nº 14.133/21 

e suas alterações, dispõe máquinas, equipamentos e equipe técnica especializada, para 

a execução do objeto do presente processo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS QUANTIDADE 

   

   

   

   

   

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

  

Local e data, 

 

 

 

Assinatura do Responsável Legal da empresa 

Função do responsável legal 

CPF/RG 

Carimbo CNPJ DA empresa 
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A N E X O – VI  

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº XXX/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2026 

 

 

 

TERMO CONTRATUAL QUE CELEBRA ENTRE SI, 

O MUNICIPIO DE LUIS EDUARDO 

MAGALHÃES/BA E A EMPRESA XXXXX, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 

 

 

           O MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, ESTADO DA BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nos 04.214.419/0001-05, 

com sede à Avenida Octogonal, S/N, Quadra 21, Praça dos Três Poderes, Loteamento 

Jardim Imperial, CEP 47.864-090, Munícipio de Luís Eduardo Magalhães/BA, neste ato 

representado por seu Prefeito, o senhor ONDUMAR FERREIRA BORGES JÚNIOR, 

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 1342764935 SSP/BA, inscrito 

no CPF sob o nº 056.930.175-01, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

denominado CONTRATANTE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS, 

fundo público vinculado à administração direta municipal, inscrito no CNPJ sob o nº 

14.598.037/0001-78, representado neste ato, pela senhora CINTHYA NUNES FARIA 

BORGES,  Secretária Municipal de Cidadania,  designado gestor (a) da contratação, 

assistidos juridicamente, pela Procuradoria Geral do Município, através da senhora 

Procuradora Élese Mendes da Silva e, do outro lado, a _______________________, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no __.___.___/0001-__, 

estabelecida à Rua ____________, no ___, Edifício _______, ______, ______, no 

Município de _________, através de seu Sócio-Gerente, _________________, portador 

de cédula de identidade no ______________ SSP/BA e CPF no ___.___.___-__, 

denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firma o presente 

Contrato, decorrente da homologação da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 

011/2026, pelo Prefeito Municipal em ____/____/____; sujeitando-se os contratantes à Lei 

Federal n.º 14.133/21 e às cláusulas contratuais abaixo descritas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto do presente é o fornecimento de 1 (um) veículo utilitário, zero quilômetro, ano 

de fabricação 2025/2026, do tipo caminhonete Pick-Up, trava elétrica das portas, 

vidro elétrico nas portas, motor bi turbo a diesel, com potência mínima de 170 CV, 

cabine do tipo dupla, tração 4x4, transmissão automática, rodas de liga leve, aro 17, 

cor branca,  visando suprir as demandas do laboratório central – LACEN,  do 

Município de Luís Eduardo Magalhães-BA, conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela 

mesma, consta no processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 011/2026.  

 

 

LOTE ÚNICO- AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – PICK-UP 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL 

1 

Caminhonete Pick-Up, zero 
quilômetro Ano de Fabricação 
2025/2026 motor 2.8l diesel D-4D 
com potência mínima de 204 CV, 
com torque minimo de 50,9 kgf.m., 
cabine do tipo dupla, tração mínima 
4x2|4x4, transmissão automática de 
no minimo 6 velocidades 
sequenciais, minimo de 5 (cinco) 
anos de garantia, com requisito 
mínimos de segurança que ofereça 
freios ABS com EBD, airbags, 
controle de estabilidade (VSC) e de 
tração (A-TRC), além de assistências 
para subida, descida e reboque, 
sistema de alarme perimétrico, luz de 
condução diurna e luz de frenagem 
emergencial automática, com 
requisitos mínimos de tecnologia que 
ofereça tela de áudio de 9 polegadas 
com Android Auto e Apple CarPlay, 
faróis de neblina em LED, câmera de 
ré, e modos de condução do tipo  Eco 
e Power. Entregue com 
licenciamento, emplacamento, 

Und. 1 R$ R$ 
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manual do proprietário e chave  
reserva, capota marítima e 
emplacamento. Modelo Igual ou 
Similar:  Caminhonete Hilux 
versão SRP.  At. 
 

VALOR GLOBAL:  R$  

 

 

 

Parágrafo Único. O processo, normas, instruções, assim também a proposta da 

CONTRATADA constante na licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 011/2026, passam 

a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de transcrições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 

Este instrumento vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, 

devendo ser observado à emissão da ordem de serviço pela autoridade competente, para 

início da execução. 

 

O Veículo deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias uteis, no Almoxarifado Central, localizado 

rua José Ramos de Anchieta, n°187, Jardim Primavera, Cep: 47.852-016, Luís Eduardo 

Magalhães – BA, no horário entre as 8h as 12 e das 14h às 18h, ou outro local destinado pela 

Secretaria Municipal de Cidadania caso haja necessidade; já EMPLACADO E LICENCIADO 

JUNTO AO DETRAN/BA, em nome do Fundo Municipal de Assistência Social  de Luís 

Eduardo Magalhães/BA, no CNPJ nº 14.598.037/0001-78. 

 

 

Os prazos poderão ser prorrogados, quando configurado o disposto no art. 111 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DAS 

PARTES 

 

A Prefeitura não se obriga  a contratar o objeto, devendo ser entregue de acordo com suas 

necessidades, mediante solicitação previamente formulada, pela unidade interessada.  
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O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço 

unitário, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

 

I – DA CONTRATADA: 

a) não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente Contrato;  

b) executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no 

edital do Pregão Eletrônico nº 016/2025, Termo de Referência, proposta de Preços da 

CONTRATADA e demais anexos, que fazem parte integrante deste instrumento 

independente de transcrições, especificações, condições, prazos, locais, proposta 

ofertada, e, ainda, as normas vigentes, respondendo pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial ou atraso injustificado; 

c) manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, para representá-lo na execução do 

contrato; 

d) reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou de materiais empregados; 

e) responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão 

de ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de 

seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que 

estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento realizado pelo CONTRATANTE; 

f) responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que 

forem devidas no desempenho do objeto do contrato, ficando o CONTRATANTE isenta 

de qualquer vínculo empregatício com eles; 

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 

consonância com o disposto no art. 92, inciso XVI da Lei Federal n° 14.133/21; 

h) prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais 

reclamações/ notificações relacionadas com o objeto fornecido;  

i) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidades especificadas neste Termo de Referência e em 

sua proposta; 
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j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pela equipe de fiscalização técnica, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

l) Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

m)Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os arts. 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90), 

ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia ou dos pagamentos 

devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;  

n) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante; 

o) Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, quando não for possível a verificação da 

regularidade, os seguintes documentos: 

1 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, conjunta com a Certidão Federal; 

2 – Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3 – Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual do 

domicílio ou sede da CONTRATADA; 

4 – Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

p) Substituir o empregado posto a serviço do CONTRATANTE, no prazo de 02h (duas 

horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto a equipe de fiscalização técnica, não sendo 

preconizada a prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 

q) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE; 

r) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada 

na localidade em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 

do pagamento por parte do CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento 

desta disposição, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

s) Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 

nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 
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quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

t) Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela equipe de fiscalização técnica, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito neste Termo de Referência; 

u) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração e de Segurança e Medicina do Trabalho; 

v) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

CONTRATADA relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 

fim de evitar desvio de função; 

w) Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de 

trabalho e obrigações a ele inerentes; 

x) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

y) Contratar profissionais que atendam aos requisitos necessários do serviço; 

z) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

aa) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação; 

bb) Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a 

mão de obra no respectivo posto informado na contratação e nos horários fixados na 

escala de serviço elaborada pela Administração, informando, em tempo hábil, qualquer 

motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto conforme o estabelecido; 

cc) Prever toda a mão de obra necessária para garantir a operação do posto, nos regimes 

contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 

dd) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender a 

eventuais acréscimos solicitados pela Administração, bem como impedir que a mão de 

obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou 

retorne às instalações; 

ee) Atender de imediato às solicitações de substituição da mão de obra, qualificada ou 

entendida como inadequada para a prestação dos serviços. 
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II - DO CONTRATANTE: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidores 

especialmente designados conforme determina o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21, 

bem como o art. 3º, inciso XXI da Instrução Normativa do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia.   

b)  os representantes da administração acima mencionados anotarão em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, nos termos do art. 117, § 

1° da Lei Federal nº 14.133/21. 

c) as decisões que ultrapassarem a competência do representante serão encaminhadas 

ao gestor da pasta para as devidas providências, conforme dispõe o art. 117, § 2° da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

d) verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer 

controle de qualidade dos produtos a serem fornecidos. 

e)  efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula 

quarta. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO 

O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma do disposto 

no inciso I do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/21, com suas posteriores alterações. 

Parágrafo único. Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a 

responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto 

deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, PAGAMENTO E REVISÃO. 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto do presente 

contrato, a importância estimada de R$__________ (___________________), fixadas de 

acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico nº 011/2026. 

 

O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, através de crédito em conta, 

após ter sido devidamente atestada a prestação do serviço de acordo com as 

especificações ajustadas. 

 

Página 74 de 79



 
  

 
 

Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da CONTRATADA junto aos 

órgãos fazendários, mediante consulta “online”, cujos comprovantes serão anexados ao 

processo de pagamento. 

 

Os preços contratuais estão referidos ao mês orçamento da Administração e o valor do 

Contrato poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base a variação 

IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, ou, na sua falta, de acordo com o índice 

que legalmente vier a lhe substituir 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 

Orçamentária do Município de Luís Eduardo Magalhães/BA à conta da seguinte 

programação:  

 

Unidade: 02.08.100 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS  

ATIVIDADE: 8.244.401.2.102 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA BOLSA 

FAMÍLIA E DO 

CADASTRO UNICO - SUAS 

 ELEMENTO DE DESPESA: 

4.4.90.52.001660EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

 FONTE: 1.6600000 - Transf. de REC. do Fun. Nac. de Assist. Social - FNAS 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 137 a 139 da Lei Federal 

n.º 14.133/21, este Contrato poderá ser extinto ainda: 

I – Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 

subsistam condições para a continuidade dele; 

II – Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o 

prosseguimento de sua execução. 

 

§ 1o. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

poderá haver a extinção unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, 

precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja 

conveniência administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida na Lei 

Federal n.º 14.133/21. 
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§ 2o. Poderá, também, ocorrer a extinção amigável deste contrato, por acordo entre as 

partes, precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que 

haja conveniência administrativa, na forma estabelecida na Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de 

descumprimento das obrigações assumidas perante o CONTRATANTE na forma 

estabelecida a seguir:  

1.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas na Lei Federal nº 

14.133/21, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla 

defesa em processo administrativo. 

1.2. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a os critérios 

previstos no § 1º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21/93, conforme discriminado a 

seguir:  

1.3. A inexecução total ou parcial do contrato, inclusive por atraso injustificado na 

execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA a multas, que serão graduadas de 

acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes parâmetros: 

a) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato quando 

extinguir, sem justificativa, o contrato de prestação de serviço objeto da presente Licitação; 

b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado quando a 

CONTRATADA: 

b.1) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização capaz de prejudicar 

a execução dos serviços; 

b.2) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem permissão 

do Poder Público; 

b.3) subcontratar a terceiros sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, por 

ato de competência do titular da pasta da Secretaria Municipal de Saúde; 

b.4) desatender as determinações da fiscalização; 

b.5) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais 

relativas à execução dos serviços, notadamente quando contiver conteúdo relativo à 

preservação do meio ambiente ou à saúde pública; 

b.6) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar 

danos ao contratante ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar 

os danos causados segundo a natureza dos serviços; 

c) além das sanções cominatórias de caráter indenizatórios previstos nas alíneas “a” e “b”, 

serão aplicadas as seguintes multas: 
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c.1) por não apresentar a Garantia de Execução de Contrato no prazo estabelecido no 

Contrato: multa de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato ou empenho e 

suspensão de seis meses; 

c.2) por não dispor de supervisor ou fiscal ou encarregado ou líder, enquanto houver 

serviços em execução: multa de 0,5% a 2% (zero virgula cinco a dois por cento) do valor 

mensal do serviço específico por ocorrência, por turno e por dia; 

c.3) por não dispor da reserva técnica de colaboradores na quantidade definida no Termo 

de Referência e no Plano Executivo: multa de 0,5% a 5% (zero virgula cinco a cinco por 

cento) do valor mensal do serviço específico, por ocorrência, por turno e por dia; 

c.4) por não dispor ou utilizar equipamentos e/ou ferramentas danificadas e/ou materiais 

em desacordo com o especificado no Termo de Referência: multa de 0,5% a 5% (zero 

virgula cinco a cinco por cento) do valor mensal do serviço, por turno e por dia; 

c.5) por permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou equipamento de 

proteção individual e/ou sem condições de uso: multa de 1% a 5% (um a cinco por cento) 

do valor mensal do serviço específico, por funcionário, por dia; 

c.6) por não sanar, no prazo estipulado, irregularidades identificadas pela fiscalização do 

CONTRATANTE: multa diária de 2% a 5% (dois a cinco por cento) do valor mensal do 

serviço irregular, por tipo de ocorrência; 

c.7) por não atender, dentro do prazo estipulado pelo CONTRATANTE, pedido de 

substituição de funcionário: multa de 1% a 5% (um a cinco por cento) do valor mensal do 

serviço onde o funcionário está lotado, por funcionário; 

c.8) por executar, durante os horários de trabalho, com os equipamentos e /ou equipes 

de pessoal, outros serviços que não sejam objeto do Contrato: multa de 2% a 10% (dois 

a dez por cento) do valor mensal do serviço não realizado, por ocorrência; 

c.9) por não executar corretamente qualquer serviço objeto do contrato e aprovado pelo 

CONTRATANTE: multa de 0,1% a 1% (zero vírgula um a um por cento) do valor mensal 

do serviço específico; 

c.10) por não atender as demais obrigações contratuais: multa de 1% (um por cento) do 

valor mensal do contrato, por irregularidade. 

1.4. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o 

motivo. 

1.5. As multas a que se refere este item não impedem que a Administração extinga 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

1.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 

da Contratada faltosa, se houver. 
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1.7. Se o valor da multa exceder ao da garantia eventualmente prestada, além da perda 

desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada 

judicialmente. 

1.8. Não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva o direito de descontar 

diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura 

imposta. 

1.9. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a Contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

No curso da execução do serviço, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 

observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços 

e materiais entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

 

§ 1o. O acompanhamento e gestão da execução deste contrato serão realizados pelo (a) 

Servidor (a) CINTHYA NUNES FARIA BORGES, Secretário Municipal de Cidadania,  

designada (a) Gestor (a) Operacional do referido contrato. 

 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade 

sua ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo 

a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo 

da CONTRATADA na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Para todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o foro da 

Comarca de Luís Eduardo Magalhaes/BA, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Luís Eduardo Magalhães/BA, __ de______ de 2026. 

 

Ondumar Ferreira Borges Junior 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE  
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CINTHYA NUNES FARIA BORGES 

  Secretária Municipal de Cidadania 

Gestor do Contrato  

 

Élese Mendes da Silva 

Procuradora Geral do Município 

 

XXXXXXXXX 

CONTRATADA  
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